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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria de Estado de educação

Professor substituto temporário - Edital nº 53/2023.

Convocação
Ficam convocados, os candidatos a professores substitutos vinculados ao Edital nº 53/2023 e suas retificações, e ao banco da

Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, com aptidão registrada no KRONOS em EDUCAÇÃO ESPECIAL/CLASSE ESPECIAL /
CENTRO DE ENSINO ESPECIAL- CE/CEE/DI/DMU/TEA, à comparecerem presencialmente para entrega de documentação para registro
de dupla habilitação no componente Informática.

Informações complementares / Avisos

Atentar-se para disposto no Edital 53/2023:
5.2.1 O candidato aprovado, no momento da convocação, deverá apresentar os comprovantes exigidos no subitem 5.1 deste Edital e comprovar o(s) requisito(s),

referente(s) ao componente curricular pleiteado, conforme estipulado no Anexo I deste Edital, bem como comprovantes estipulados no Anexo VII, se for o caso.
5.2.1.1 Na falta de professor habilitado nas condições indicadas no subitem 5.2.1 deste Edital, será admitida a substituição por professor habilitado em

disciplina similar, desde que apresente Histórico Escolar comprovando que tenha cursado o componente em no mínimo 3 (três) semestres e(ou) 180 (cento e oitenta)
horas.

O candidato que possuir algum impedimento judicial, administrativo ou não atender às normas do edital, suas retificações e a
legislação vigente, não estará habilitado para ser contratado.

Data: 20/03/2024
Horário: 09h às 17h.
Local: Coordenação Regional de Ensino de Samambaia – Sala UNIGEP
Telefone de Contato: 33182444 E-mail: CTDRESAM@GMAIL.COM


